
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: ENGENHEIRO MECÂNICO 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Engenharia Mecânica com diploma fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe, sendo 
registrado em outro Estado deverá ter o Visto no Conselho Regional de Rondônia.  
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
 Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Estudar requisitos operacionais de instalações e equipamentos mecânicos, examinando 
esboços e necessidades técnicas, para organizar sua execução ou aperfeiçoamento; 

2. Elaborar normas, definir prioridades, dirigir e fiscalizar os serviços de montagem, 
manutenção, conservação e reparos de máquinas e equipamentos, para assegurar melhores 
níveis de aproveitamento de materiais; 

3. Projetar, orientar e fiscalizar a adaptação de equipamentos mecânicos e hidráulicos para 
conseguir melhor rendimento e segurança desses equipamentos; 

4. Opinar sobre máquinas operatrizes, equipamentos, veículos peças e acessórios a serem 
adquiridos ou sujeitos a alienação, utilizando conhecimentos técnicos e observando a 
qualidade, adequação, peça e tipo de material; 

5. Calcular os custos de projeto, preparando esboços e especificações, compondo orçamento, 
indicando os materiais a serem utilizados, o método de fabricação a ser seguido e 
determinando o cronograma das etapas de trabalho, para orientar sua implantação; 

6. Especificar e requisitar, de acordo com as normas, as diretrizes e instruções, os materiais, 
ferramentas e demais recursos necessários à execução dos serviços de manutenção, 
discriminando dados essenciais para sua aquisição e fornecimento; 

7. Efetuar “in loco” o acompanhamento técnico e o controle funcional das atividades de 
manutenção de equipamento a cargo do órgão competente com a finalidade de verificar a 
observância de normas, bem como a implantação de rotinas especiais; 

8. Executar outras atividade inerentes ao cargo. 


